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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5/16
Altera a Resolução nº 6, de 16 de dezembro de 2003 (Regimento Interno).
Art. 1º O art. 4º da Resolução nº 6, de dezembro de 2003, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 4º A Sessão de Instalação da Legislatura será realizada no dia 1º de janeiro, às 19h30min, independente do número de Vereadores, em Sessão Solene, observado o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município.”
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 17 de novembro de 2016.
Lélia Müller


Paulo E. D. Zügel

Jair Locatelli

Presidente


Vice-Presidente

Secretário


Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5/16
O presente projeto visa a alterar o Regimento Interno da Câmara de Vereadores, mais especificamente para que a sessão solene de instalação da nova legislatura seja realizada às 19h30min, e não mais às 17h, devido ao horário de verão e às altas temperaturas, primando pelo bem-estar físico das pessoas presentes à sessão de posse.
Três Passos, 17 de novembro de 2016.

Lélia Müller


Paulo E. D. Zügel

Jair Locatelli

Presidente


Vice-Presidente
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